


AUTÓGRAFO Nº 016/2026
PROJETO DE LEI Nº 011/2026 - DO LEGISLATIVO

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado de São Paulo para cooperação na área de segurança pública, e dá outras providências”.

                                               AUTOR: THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO – MDB.

	COAUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS – UNIÃO.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio, acordo de cooperação ou instrumento congênere com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, com a finalidade de ampliar e fortalecer as ações de segurança pública no Município de Itapevi.

Art. 2º O convênio de que trata esta Lei poderá abranger a cooperação institucional com órgãos da segurança pública estadual, inclusive a Polícia Civil, respeitada a legislação estadual vigente, a autonomia administrativa do Estado e os limites constitucionais de competência.

Art. 3º Eventuais ônus financeiros decorrentes da execução do convênio dependerão de:

I – previsão orçamentária própria;
II – autorização expressa do Chefe do Poder Executivo;
III – estrita observância à legislação financeira, fiscal e administrativa aplicável.

Art. 4º A celebração, regulamentação, execução e fiscalização do convênio caberão exclusivamente ao Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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